
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano XII - Edição Nº 2.666= - | Aquidauana - MS | segunda-feira, 2 de junho de 2025 - 9 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito – Mauro Luiz Batista  
Vice-Prefeito - Murilo Acosta Silva 
Procuradora Jurídica – Catharine Marques Macedo 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais – Marcio de Barros Albuquerque 
Secretário Municipal de Gestão Estratégica Alexandre Gustavo Riva Périco 
Secretário Municipal de Meio Ambiente – Humberto Antonio Fleitas Torres 
Secretário Municipal de Produção -Cipriano Mendes da Costa 

Secretário Municipal de Assistência Social - Cleriton Alvarenga Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Sandra Maria Santos Calonga 

Secretária Municipal de Educação Wilsanda Aparecida de Lima Béda 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas -  
Secretário Municipal de Cultura e Turismo – Pedro Henrique Mendes Fialho 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer- Wellington Moresco 
Diretora da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Departamento de Trânsito – Flavio Gomes da Silva Filho 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

 

SUMÁRIO

SUMÁRIO ............................................................................................ 1 

PODER EXECUTIVO .......................................................................... 1 

DECRETOS .................................................................................... 1 

PORTARIAS ................................................................................... 1 

LICITAÇÕES .................................................................................. 6 

HOMOLOGAÇÕES ........................................................................ 8 

CONVOCAÇÕES ........................................................................... 9 

 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 113/2025 

“DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE TÍTULO DEFINITIVO”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

especial obediência ao disposto no art. 70, VII da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que os Títulos Definitivos nº 909/2003 de 02.10.2003, nº 492/95 de 22.03.1995 e n° 002/2010 de 12.04.2010, não foram 
registrados junto ao Cartório Oficial do Serviço de Registro de Imóveis e de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, desta 

Comarca, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam cancelados os Títulos Definitivos de Doação nº 909/2003 de 02.10.2003, referente ao lote de terreno determinado sob nº 34 da 

Quadra 131 C, localizado no Bairro Nova Aquidauana, Título Definitivo n° 002/2010 de 12.04.2010, referente ao lote de terreno determinado sob n° 
02 da Quadra 553, localizado no Bairro da Exposição, e Título Definitivo nº 492/95 de 22.03.1995, determinado sob nº 03 da Quadra 563 – D, 
localizado no Bairro da Exposição, nesta cidade de Aquidauana/MS.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 671/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, KALINE VITORINO DO NASCIMENTO, matrícula 

51605, Professora do 1º/5º Ano, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 10 de março de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 672/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022; 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 441/2025, em relação ao(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s): 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

9 ELIZABETH ORTIZ (10) 01/01/2024 - 31/12/2024 03/03/2025 - 12/03/2025 

9 ELIZABETH ORTIZ (10) 01/01/2024 - 31/12/2024 07/07/2025 - 16/07/2025 

9 ELIZABETH ORTIZ (10) 01/01/2024 - 31/12/2024 01/09/2025 - 10/09/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 673/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 2.179, de 05/11/2010, 

R E S O L V E: 

Reduzir, de 40 para 20 horas semanais, a carga horária da servidora CLEONICE ALVES DOS SANTOS LIMA, matrícula 51645, Merendeira, 
Nível II, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, sem compensação de horário e sem redução em seus vencimentos, a partir de 1º 
de junho de 2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2162 de 18/03/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 674/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 57 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023, 

RESOLVE: 

Conceder, Abono de Permanência ao(a) servidor(a), MARIA JOSE DO ESPIRITO SANTO TORRES, matrícula 409, Professora do 1º/5º Ano, 

Nível III, Classe G, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, equivalente ao valor da contribuição previdenciária até completar as exigências 
para aposentadoria compulsória, com validade a contar de 1º de janeiro de 2023, em conformidade com o Processo Administrativo  n° 1198/2025, 
de 07/02/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 675/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 57 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023, 

RESOLVE: 

Conceder, Abono de Permanência ao(a) servidor(a), PEDRO CONCEIÇÃO, matrícula 140, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe H, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, equivalente ao valor da contribuição previdenciária até completar as exigências 
para aposentadoria compulsória, com validade a contar de 1º de janeiro de 2023, em conformidade com o Processo Administrativo  n° 1967/2025, 

de 11/03/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 676/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, FRANCIELLY ANJOLIN LESCANO, matrícula 51761, 
Enfermeiro ESF, Nível VI, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 22 de abril de 2025, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2757 de 14/04/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 677/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, JULIANA ROMEIRO BONIOTTI, matrícula 18.853, 

Auxiliar de Saúde Bucal, Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 23 de abril de 
2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2883 de 23/04/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 678/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, LUCILENE APARECIDA DOS SANTOS FRANCO, 
matrícula 51731, Assistente Social, Nível V, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 14 de 

maio de 2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3440 de 14/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 679/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar a partir de 22 de abril de 2025, a Portaria n° 30/2025, que cedeu o(a) servidor(a), LUCIANE RAVAGLIA CUANDU, matrícula 6091, 
Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, para a Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar - AAAH, “Dr. 
Estácio Muniz”, com ônus para origem, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2851 de 22/04/2025. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 680/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Convênio de Cooperação Mútua SAD/MS nº 6/2025, firmado entre o Governo do Estado de 
MS e a Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder a servidora, MARTHA MARIA TORRES SOARES GOULART, Matrícula 1726, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
para a SAD/Secretaria de Estado de Administração, com ônus para origem, mediante reembolso efetuado pelo órgão cessionário no  mês 
subsequente, conforme planilha constando o valor, mês e nome do servidor, acompanhada da comprovação de pagamento, no período de 

06/05/2025 a 31/12/2025, em conformidade com o Ofício nº 7364/2025/CGT de 06/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 681/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a) JANAINA DA SILVA PEDROSO, Matrícula 2141, Agente Administrativo, Nível IV, 
Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 06/03/2013 a 04/04/2018, a partir  de 19/05/2025, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3406 de 13/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 682/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a) EDILAINE DE MEDEIROS PESSOA, Matrícula 15.547, Psicólogo, Nível V, Classe 

B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 17/10/2018 a 16/10/2023, no período de 
02/06/2025 a 30/08/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3024 de 28/04/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 684/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 94, da Lei nº 2.806 de 05 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, BRUNA XAVIER COELHO, matrícula 51.694, Agente Administrativo, IV, 
Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, no período de 17/05/2025 a 12/11/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
3515 de 19/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 685/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio, ao(à) servidor(a) CLEOZENIR DE SOUZA, Professor(a) da Educação Infantil, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/05/2025 a 16/08/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3479, de 
15/05/2025: 

- Matrícula 297 - Nível III, Classe F, referente ao quinquênio aquisitivo de 03/03/2019 a 02/03/2024. 

- Matrícula 7685 - Nível III, Classe D, referente ao quinquênio aquisitivo de 02/03/2020 a 01/03/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 686/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno, ao servidor abaixo relacionado, sobre as horas comprovadamente trabalhadas no 
período noturno, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2379 de 27/03/2025: 

Mat. Servidor Cargo/Nível/Classe A partir de  

51691 Dathus Cunha Rocha Motorista do Transporte de Escolares 17/04/2025 

 

Art. 2º - O controle das horas trabalhadas será exercido pela Secretaria Municipal de Educação, que enviará mensalmente relatório detalhado para 
a Secretaria Municipal de Administração para fins de inclusão na folha de pagamento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 59/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N. º 16/2025 MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 13 de junho de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília); 

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Registro de preço para contratação de serviços de segurança não armada e brigadista, necessária para eventos promovidos pela 
administração pública, essencial para garantir a integridade física e patrimonial dos participantes, servidores e do próprio local de realização do 

evento. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo link 
https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Núcleo de 

Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 
horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Código registro TCE: 55F03850FF1125EEDE0B9BD4C1187864E74C058C 

Aquidauana - MS, 30 de maio de 2025. 

Camila Izidora Escobar da Silva Brito - Núcleo de Licitação e contratos 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 56/2025  

INEXIGIBILIDADE N° 16/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  EVILAZIO PRODUÇÕES LTDA 

OBJETO:  Contratação da empresa EVILÁZIO PRODUÇÕES LTDA, para realização de Show Artístico a ser apresentado pelo Cantor “RALF”, na 
data de 16/08/2025, no evento “EXPOAQUI/2025”, com duração de aproximadamente 1h30min, na cidade de Aquidauana/MS.  

VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.071 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 8 

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a partir dia 30/05/2025 até o dia 31/12/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Pedro Henrique Mendes Fialho 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos  

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, EVILAZIO PRODUÇÕES LTDA, Pedro Henrique Mendes Fialho e Mariana Santana dos Santos. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 110/2025 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do Município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 110/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Mariana Santana dos Santos, CPF n.º XXX.561.731-

XX, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 29 de maio de 2025. 

________________________________ 

Pedro Henrique Mendes Fialho 
Gestor do Contrato 

Ciente: 

_________________________________ 

Mariana Santana dos Santos  
Fiscal do Contrato 

http://www.bnc.org.br/%3B
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 07/2025 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 27/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): AYUB MIRANDA & MALTA SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM OTORRINOLARINGOLOGIA, a serem realizadas no CEM 
(CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS) do Município, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Gerência Municipal de Saúde 

e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizados, sendo valor de R$125,00 (Cento e vinte e cinco reais) unitário de cada 

consulta respectivamente. 

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Thaina Soares Miranda Silva – AYUB MIRANDA & MALTA SERVIÇOS S/S. 
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